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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 05/2020
[bookmark: _GoBack1][bookmark: _Hlk38006984]No trigésimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte, às dez horas, reuniram-se em Sessão Extraordinária no Plenário da Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste – Rondônia, situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os vereadores Josimar Rabelo Cavalcante – Presidente, sendo secretariado pelo vereador Jeferson André da Silva, estando presentes também os vereadores Bruno Brustolon, Delísio Fernandes Almeida Silva, Ivone Vicentin e Sergio Pinheiro Castilho Filho. O presidente J. Rabelo convidou o Secretário Legislativo Celson Cabral para ler um trecho bíblico, pedindo a todos que ficassem de pé. Em seguida, colocou em votação a ata anterior. O vereador que concordava com a ata, permaneceu como estava, o que discordava poderia se manifestar. ATA ANTERIOR FOI APROVADA POR CINCO VOTOS FAVORÁVEIS. O presidente pediu ao primeiro-secretário Jeferson Silva que fizesse a leitura da matéria pautada na ordem do dia. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO “ÚNICA” do Decreto de número treze mil duzentos e oitenta e três de trinta de março de dois mil e vinte,  o referido decreto estabelece que “O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE – RO, EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS (COVID-19) E POR ESTE DETERMINA AS PROVIDÊNCIAS E MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO, PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO E MITIGAÇÃO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE.” O presidente passou a palavra aos vereadores inscritos na lista de oratória para discussão das matérias, convidando-os a fazer uso da tribuna. Nenhum vereador fez pronunciamento. O presidente pediu ao primeiro-secretário para que fizesse a chamada dos vereadores para a votação do parecer que trata do Decreto nº 13.283 de 30 de março de 2.020. Portanto, convocou-se o relator da comissão de Justiça e Redação – vereador Serginho Castilho – para declarar seu voto na tribuna. O relator votou FAVORÁVEL, em seguida os demais vereadores expressaram seus votos FAVORÁVEIS ao parecer que trata do Decreto Municipal. APROVADO POR CINCO VOTOS FAVORÁVEIS. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO “ÚNICA” do Decreto nº 13.283/20 de 30 de abril de 2.020, o referido decreto estabelece que “O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE – RO, EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS (COVID-19) E POR ESTE DETERMINA AS PROVIDÊNCIAS E MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO, PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO E MITIGAÇÃO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE.” O presidente colocou em discussão. Não havendo discussão, colocou em votação. Por ser matéria de dois terços, pediu ao primeiro-secretário Jeferson André da Silva que fizesse a chamada dos vereadores para votação. Vereador Bruno Brustolon, voto FAVORÁVEL, vereador Delísio Fernandes, voto FAVORÁVEL, vereadora Ivone Vicentin, voto FAVORÁVEL, vereador Sergio Pinheiro Castilho Filho, voto FAVORÁVEL, vereador e primeiro-secretário Jeferson André da Silva, voto FAVORÁVEL, vereador e presidente Josimar Rabelo Cavalcante, voto FAVORÁVEL. APROVADO POR SEIS VOTOS FAVORÁVEIS. Após a votação das matérias. O presidente J. Rabelo justificou a ausência do vereador Edis Farias por motivos de saúde e dos vereadores Eudes Venâncio e Celso Coelho por motivos justos. O presidente passou para o período de explicações pessoais, convidando os vereadores que estavam inscritos na lista de oratória. O primeiro secretário fez seu pronunciamento da mesa diretora. Pedindo a todos que orem a Deus para que possamos passar por essa pandemia. O vereador Delísio Fernandes fez seu pronunciamento da sua mesa. Delísio lembrou a todos que o referido decreto aprovado, foi elaborado em conformidade ao Decreto Estadual, mesmo esse Decreto Estadual estando ajuizado, pois, segundo Delísio o que se espera é a vitória do governador na justiça. Prosseguindo com seu pronunciamento, o vereador ressaltou que tem dito que seria melhor seguir as recomendações do Ministério da Saúde e Organização Mundial da Saúde. Conclui seu pronunciamento defendendo maiores cuidados com a higienização dos mercados e dos consumidores que passarem por esses estabelecimentos. O presidente comentou que um agravante na cidade ocorre no final do mês com a liberação das aposentadorias, aumentando o fluxo de idosos nesse período. O vereador Delísio lembrou que o dia do pagamento de lei, também aumenta o fluxo de pessoas nos mercados e outros comércios, necessitando, assim, de melhores controles do fluxo de entrada e saída de pessoas. O presidente lembrou que alguns comerciantes ainda não conseguiram adaptar e gerenciar com mais segurança e organização esse fluxo de entrada e saída de pessoas. O presidente justificou a ausência do vereador Edis Farias por motivos de saúde e a ausência do vereador Delísio Fernandes no retorno da sessão após suspensão por motivos justos. Não havendo mais matérias a serem deliberadas, o presidente declarou a sessão encerrada. Eu, Fauguer Dioni Elias, secretário “ad hoc”, lavrei a presente ata, que foi lida e achada de acordo com o disposto no artigo cento e dezoito do regimento interno desta casa de leis. Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, ao trigésimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte.       
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